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Emenda nº       ao Projeto de Lei nº 37/2017

Inclui um artigo 1A no Projeto de Lei nº 37/2017, com a seguinte redação:

Art. 1A – O artigo 11 da Lei nº 2780, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 – Às margens das Rodovias Estaduais e Ferrovias que atravessam ou que venham a atravessar o perímetro urbano, bem como ás margens das faixas de domínio das linhas de transmissão de alta tensão da Concessionaria de Energia Elétrica: faixa non aedificand mínima de 15,00 (quinze) m de cada lado, salvo casos devidamente justificados pelo poder público.
 

JUSTIFICATIVA
	Essa emenda visa contemplar a demanda de sugestões na Audiência Pública realizada no dia 19/06/2017 ( dezenove de junho de dois mil e dezessete), e propostas geradas pelos munícipes até o dia 24/06/2017 ( vinte e quatro de junho de dois mil e dezessete), nesta casa e na Secretaria de Obras do Município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de junho de 2017.  
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